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[bookmark: _GoBack]A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final, nos moldes dos arts. 180 a 182 do Novo Regimento Interno desta Casa, aprova a redação final ao Projeto de Lei nº 70/2023, que “ Revogam-se as Leis Municipais que menciona e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal, em tramitação ordinária nos seguintes termos:
REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 70, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.
     Revogam-se as Leis Municipais que menciona.
O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Ficam revogadas as  seguintes Leis Municipais: Lei nº 4.938, de 20 de dezembro de 2019, que “dispõe sobre doação de imóvel com obrigação de fazer e dá outras providências”; Lei nº 4.939, de 20 de dezembro de 2019,que “autoriza doação de imóvel pertencente ao Município de Alfenas, com obrigação de fazer, para fins empresariais”; Lei nº 5.040, de 31 de agosto de 2021, que “dispõe sobre doação de imóvel com obrigação de fazer e dá outras providências”;  Lei nº 5.052, de 22 de dezembro de 2021, que “dispõe sobre doação de imóvel com obrigação de fazer e dá outras providências”; Lei nº 5.087, de 15 de dezembro de 2021, que “dispõe sobre cessão de uso de área pública com obrigação de fazer e dá outras providências”; Lei nº 5.099, de 15 de dezembro de 2021, que “dispõe sobre doação de imóvel com obrigação de fazer e dá outras providências”; e Lei nº 5.101, de 15 de dezembro de 2021, que “dispõe sobre doação de imóvel com obrigação de fazer e dá outras providências”.
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Alfenas, 24 de outubro de 2023.
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